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TELEFONES ÚTEIS 

 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 321, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

“Prorrogar Licença-Maternidade à 
Servidora que menciona, e dá 
outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 90, Inciso III e o 
artigo 106, da lei complementar nº 015 de 14 de agosto de 
2003; 

 
RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar do dia 

20/10/2020, o prazo de duração da Licença-maternidade 

concedida através da portaria nº 210, de 03 de Julho de 2020, 

à servidora Pamela Silva Santos, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Zelador, Nível I, Classe A, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Jateí 

(MS), devendo retornar à sua respectiva função no dia 

19/12/2020. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 

efeito retroativo ao dia 20 de Outubro de 2020, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 03 de 
Novembro de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 
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PORTARIA Nº 322, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 
“Concede férias ao servidor que 
menciona, e dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor EDUARDO 
MACEDO DA SILVA a esta municipalidade. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor EDUARDO MACEDO 

DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, 
Nível III, Classe E, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
01/06/2018 a 30/05/2019, contando a partir do dia 03 de 
Novembro de 2020, devendo retornar à sua respectiva função em 
03/12/2020. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação 

no âmbito da administração pública municipal, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 03 de 
Novembro de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÕES 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 121/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 045/2020 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 112/2020 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e SANDRO GONÇALVES 
CARDOSO - ME 
OBJETO: Aquisição/fornecimento de Gêneros Alimentícios para atender as 
necessidades das Secretarias deste poder executivo; com entrega fracionada, 
de acordo com as solicitações dos órgãos requisitantes e em conformidade com 
o Edital e Termo de Referência. 
VALOR: R$ 128.718,06 (cento e vinte e oito mil, setecentos e dezoito reais e 
seis centavos). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à 
conta da Dotação Orçamentária: 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0029 RED 
3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimentação   
1.010.00 FONTE 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.008 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E 

LAZER  
12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0062 RED 
3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimentação   
1.010.00 FONTE 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.008 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E 

LAZER  
12.365.0009.2021 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0073 RED 
3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimentação   
1.010.00 FONTE 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
02.009 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
02.124.0019.2052 MANUTENÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0099 RED 
3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimentação   
1.000.00 FONTE 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0107 RED 
3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimentação   
1.000.00 FONTE 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.012 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL  
08.122.0019.2045 MANUT SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL  
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0144 RED 
3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimentação   
1.000.00 FONTE 

 
04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.0019.2043 PROGRAMAÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0201 RED 
3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimentação   
1.000.00 FONTE 

 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.122.0019.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0178 RED 
3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimentação   
1.020.00 FONTE 

 
07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI 
07.019 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI 
18.541.0017.2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA  
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
0252 RED 
3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimentação   
1.00.000 FONTE 
R$ 4.243,22 VALOR 

 
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2020. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 27 de Outubro de 2020. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Sandro Gonçalves 
Cardoso, representante da Contratada; e, as testemunhas. 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 041/CMJ/2020, DE 03 DE NOVEMBRO  DE 2020. 

 
“Concede dias restante de férias ao 
servidor que menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS no uso das 
atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º -  Conceder 20 (vinte) dias de férias restante ao Servidor 

LUCIVANDO PEREIRA DE BARROS, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Gabinete da Presidência, 
símbolo DAL-3, sob Matricula 22, referente ao período aquisitivo 
de 01/02/2019 a 01/02/2020 contados a partir de 03/11/2020, 
devendo retornar a sua respectiva função em 23/11/2020. 

 
Parágrafo Único – Estes 20 (vinte) dias restantes foram acordos formalizados 

com a Administração através da Portaria nº 027 de 30 de junho 
de 2020, publicado no Diário Oficial nº 0806 de 02 de julho de 
2020. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 
em 03 de novembro de 2020. 

 

SEBASTIÃO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal Jateí/MS 
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PORTARIA Nº 042/CMJ/2020, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 
“Concede férias a servidora que 
menciona e da outras 
providencias”. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 
Excelentíssimo Senhor SEBASTIÃO DE FREITAS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora 
RENATA DA SILVA TORREZAN LIMA a este Poder Legislativo. 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -  CONCEDER 10 (dez) dias de férias a Servidora RENATA DA 

SILVA TORREZAN LIMA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Servente de Limpeza, sob Matricula 112, Nível I, 
Classe A, referente ao período aquisitivo de 02/04/2019 a 
02/04/2020, contados a partir de 04/11/2020, devendo 
retornar a sua respectiva função em 16/11/2020. 

 
Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante 

acordo do Servidor com a Administração, e formalizado 
através de Portaria acompanhada de sua respectiva 
publicação no Diário Oficial deste Município. 

 
Art. 2º -  A Servidora fará jus ao abono de 1/3 (um terço) de seus 

vencimentos de   acordo com o artigo 7º, inciso XVII da 
Constituição Federal. 

 
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JATEÍ/MS, em 03 de novembro de 2020. 

 
SEBASTIÃO DE FREITAS 

Presidente da Câmara Municipal Jateí/MS 
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